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FATO RELEVANTE 

 

A Companhia Brasileira de Distribuição (“GPA” ou “Companhia”), nos termos da Lei nº 

6.404/76, na Resolução da CVM nº 44/21, vem, em complemento ao fato relevante 

divulgado em 24 de setembro de 2025, informar que, no dia 12 de dezembro de 2025, o 

juízo da 3ª Vara Empresarial do Estado de São Paulo proferiu decisão indeferindo, em sua 

integralidade, a tutela de urgência requerida por Sendas Distribuidora S.A. (“Assaí”) nos 

autos do procedimento cautelar pré-arbitral (“Medida Cautelar”) rejeitando, portanto, todos 

os pedidos apresentados por Assaí, inclusive o de que o GPA apresentasse garantias em 

valor correspondente as contingências tributárias do GPA relativas a período anterior à 

cisão concluída em 31 de dezembro de 2020, bem como lista de bens livres de ônus de sua 

propriedade para fazer frente a potenciais novos débitos tributários. A decisão ainda está 

sujeita a recurso. 

 

Mais uma vez, a Companhia reitera que vem cumprindo integralmente com todas as suas 

obrigações previstas no Contrato de Separação e Outras Avenças celebrado entre GPA e 

Assaí em 14 de dezembro de 2020, conforme aditado, e que seguirá tomando todas as 

providências necessárias para a defesa de seus interesses. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente informados sobre 

eventuais desdobramentos relevantes relacionados a este tema, na forma da legislação e 

regulamentação aplicáveis. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Rafael Russowsky 

Vice-Presidente de Finanças e Diretor de Relações com Investidores 



 

 

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
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MATERIAL FACT 

 

Companhia Brasileira de Distribuição (“Company” or “GPA”), pursuant to Law No. 

6,404/76 and CVM Resolution No. 44/21, hereby informs its shareholders and the market 

in general, as a follow-up to the Material Fact disclosed on September 24, 2025, that, on 

December 12, 2025, the 3rd Corporate Court of the State of São Paulo issued a decision 

fully denying the request for urgent relief filed by Sendas Distribuidora S.A. (“Assaí”) in 

the context of a pre-arbitration interim relief proceeding (the “Precautionary Measure”), 

thereby rejecting all claims submitted by Assaí, including the request that GPA provide 

guarantees in an amount corresponding to GPA’s tax contingencies related to periods prior 

to the spin-off completed on December 31, 2020, and the request that GPA present a list 

of its unencumbered assets to cover potential new tax liabilities. The decision remains 

subject to appeal. 

 

The Company reiterates that it has fully complied with all its obligations under the 

Separation Agreement and Other Covenants entered into by GPA and Assaí on December 

14, 2020, as amended, and will continue to take all measures necessary to protect its 

interests. 

 

The Company will keep its shareholders and the market in general duly informed of any 

relevant developments in connection with this matter, in accordance with applicable law 

and regulation. 

 

São Paulo, December 15, 2025. 

 

 

Rafael Russowsky 

Vice-President of Finance and Investor Relations Officer 

 


